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Razão Social: STETIC FACE ODONTOLOGIA ESPECIALIZADA Ltda
CNPJ: 36.108.334/0001.20
Endereço: Av Bernardo Vieira de Melo, 4257
Bairro: Candeias
Cidade: Jaboatão dos Guararapes - PE
CEP: 54430-770
E-mail: anakarinafonseca@gmail.com
Diretor(a) Técnico(a): Dr(a). CRM-PE:
Sede Administrativa: Não
Origem: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Fato Gerador: EXERCÍCIO ILEGAL
Fiscalização Presencial / Fiscalização Não Presencial: Fiscalização Presencial
Data da Fiscalização: 26/08/2025 - 09:20 às 26/08/2025 - 10:40
Equipe de Fiscalização: Dr(a). Carlos Eduardo Gouvêa da Cunha CRM-PE 11451
Equipe de Apoio da Fiscalização: MPPE, COREN, APEVISA, VIG SANITARIA JABOATAO
Ano: 2025
Processo de Origem: 1104/2025/PE

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

 
Solicitação de Fiscalização por suposto Exercício Ilegal da Medicina
Acompanhamento com MPPE, COREN, APEVISA e VS Jaboatão
Atuação de fisioterapeutas, biomédicos, enfermeiros e dentistas

2. CONSTATAÇÕES
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2.1 O responsavel técnico da clínica (enfermeiro esteta) forneceu um documento memorial onde 
elencava os procedimentos realizados. Na descrição, observa-se que há prática dos seguintes 
procedimentos: PRP, escleroterapia, laserterapia. Entretanto, tais procedimentos não tem uso 
habilitado para odontologia 
 
2.2 Foi informado que existe um médico que realiza os procedimentos que não podem ser feitos 
mas a clínica não forneceu nome nem explicou quem era o Diretor Técnico constituído. 
Posteriormente, fomos informados que o médico não realiza procedimentos na clínica, apenas 
promove aulas dos procedimentos que não sao realizados 
 
2.3 Não foi fornecido quais profissionais trabalhavam na clínica. Os documentos serão enviados 
por email 
 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS

 
RESPONDA PELO EMAIL: fiscalizacao@cremepe.org.br
 
Existem indícios de realização de procedimentos sem habilidade legal.
Aguardamos o envio das seguintes informações:
- nome do médico (com registro) que promove aulas no curso ou realiza procedimentos
- conteúdo das aulas promovidas no curso
Após envio do material, será enviado relatório ao MPPE

Jaboatão dos Guararapes - PE, 26 de Agosto de 2025.

Dr(a). Carlos Eduardo Gouvêa da Cunha

CRM - PE - 11451

Conselheiro(a)
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